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ACÓRDÃO 092/2007 
 

Ementa: ICMS – Obrigação Principal. Levantamento Específico Documental 
de Mercadorias. Inocorrência.  
1. O autuado promoveu entradas de mercadorias sem registro da operação.  
2. Presunção de aumento do estoques e da ocorrência de fato gerador de 

ICMS sem amparo legal. Improcedência da autuação. 
3. Recurso conhecido e provido, no sentido de reformar a decisão 

monocrática que julgou procedente o Auto de Infração lavrado. Decisão 
unânime.   

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 23 de maio de 2007. 
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